
Decreto no. 0l de 02 dejaneiro de2026.

Ricardo Mitsuro watanabe, prefeito Municipal de Mariápolis, Estado de são
Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas po. t.i.
Decreta:

Artigo 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da
Prefeitura um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), destinados ao reforço de dotação, obedecendo a seguinte classificação
orçamentária:

2. Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
ESTADo DE SÃo PAULo

cNPJ 51.405.23110001 -16

0824 500 I 6207 9.33 5059 ourros serviços R$ 2.000,00

RS 2.000,00

Artigo 20 o valor do presente crédito adicional, será coberto com os recursos
provenientes do superavit financeiro do exercício anterior.

Artigo 3o Fica autorizado a convalidação das peças de planejamento.

Artigo 4o Este decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de apo ,0 ro de 2026.
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